
 

 AVENIDAÁUREATAVARESDEAMORIM,S/N°-CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ:37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

LEI N. 1668/2025 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

“AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL ALTERANDO A LEI 

1.564/2024 LOA DE 2025 E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte-MT, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 

conforme art. 41, Inciso II da Lei 4320/64, ao orçamento financeiro do exercício de 2025, 

por Superavit Financeiro no valor total de R$ 47.291,17 (Quarenta e Sete Mil duzentos 

e noventa e um Reais dezessete Centavos) para a seguinte programação orçamentária: 

Código Reduzido  CODIGO NOVO 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saude 

Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica 

Projeto Atividade 2424 Emenda Parl. Dep Gilberto Cattani TC 217/24 

Elemento Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 2.621. Identificação das Transferências dos Estados 

Detalhamento 0000603 Serviços Públicos de Saúde – Bloco Atenção Especializada 

Valor R$ 6.025,07 Seis mil, vinte e cinco reais e sete centavos.  

 

Código Reduzido  CODIGO NOVO 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saude 

Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica 

Projeto Atividade 2441 Emenda Parl. Dep Faissal Calil TC 341/24 

Elemento Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

Fonte de Recursos 2.621. Transferência Fundo a Fundo de Recursos SUS 

Detalhamento 3220000 
Identificação das Trans. Dos Estados decorrentes de Emendas 

Parlamentares 

Valor R$ 26.901,53 

Vinte e Seis mil, novecentos e um reais e cinquenta e três 

centavos.  

 

Código Reduzido  CODIGO NOVO 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saude 

Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica 

Projeto Atividade 2395 Emenda Parl. Dep Carlos Avallone 222/2024 

Elemento Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo 

Fonte de Recursos 2.621. Identificação das Transferências dos Estados 

Detalhamento 0000603 Serviços Públicos de Saúde – Bloco Atenção Especializada 

Valor R$ 2.927,99 

Dois mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e nove 

centavos.  

 

Código Reduzido  CODIGO NOVO 

Órgão 05 Secretaria Municipal de Saude 

Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Sub Função 301 Atenção Básica 

Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica 

Projeto Atividade 2446 Emenda Parl. Dep Eugenio TC 357/2024 

Elemento Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo 

Fonte de Recursos 2.621. Transferência Fundo a Fundo de Recursos SUS 

Detalhamento 3220000 
Identificação das Trans. Dos Estados decorrentes de Emendas 

Parlamentares 

Valor R$ 11.436,58 

Onze mil, quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito 

centavos.  

Art. 2° - Para abertura do Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro 

mencionado no Art. 1º, será utilizado como recurso aquele definido nos termos do Art. 

43 §1º, inciso I, da Lei 4.320/64 apurado no resultado financeiro das cargas enviadas via 

sistema Aplic para 2024 ANEXO, na fonte e detalhamento da fonte de recursos 621 – 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente do Governo 

Estadual, de acordo com o Anexo Único da Resolução Normativa 43/2013 itens 7 e 9 

do TCE – MT. 

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021, incluindo os Programas e Ações abertos 

no Artigo 1°. 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do exercício 2023, Lei nº 1.517/2024 (LDO), incluindo os Programas e 

Ações abertos no Artigo 1°. 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/2024, incluindo os Programas e Ações abertos 

no Artigo 1°. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Canabrava do Norte - MT, em 16 de setembro de 2025. 

 

_____________________________________ 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 
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Edital de Abertura;
2.1. Na avaliação de Aptidão de Saúde Física e Mental, sendo o(s) candidato(s) convocado(s) considerado(s) inapto(s) para exercer a
função, não será(ão) o(s) mesmo(s) empossado(s), perdendo automaticamente a vaga, conforme dispõe o item 3.4 do Edital de Aber-
tura.
3. Agendar(em), no ato da apresentação dos documentos exigidos neste Edital, a data na qual irá(ão) participar(em) do Processo de
Integração, parte do Plano de Desenvolvimento Individual desta Prefeitura Municipal, que visa apresentar as Legislações Gerais e Bá-
sicas de Recursos Humanos, e Normas de Saúde e Segurança no Trabalho.
4. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o(s) candidato(s) que não se apresentar(em) no prazo disposto neste
Edital para tomar posse, ou não cumprir todas as etapas do Processo Admissional, conforme dispõe o item 15.6 a 15.8 do Edital de
Abertura;
5. O(s) candidato(s) que não puder(em) tomar posse do cargo no prazo supramencionado, poderá optar, mediante solicitação escrita
e por uma única vez, por ir para o último lugar na classificação final dos classificados para o respectivo cargo, conforme dispõe o item
15.9 do Edital de Abertura;
6. Candidatos Convocados:

205 - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Inscrição Nome Data de Nasc. Nota Final Classificação
298013657 CHRISTIAN DE SOUZA MIRANDA 25/08/2001 34,5 74

411 - PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO

Inscrição Nome Data de Nasc. Nota Final Classificação
298009867 MARIA LUCIA ALCÂNTARA 17/02/1974 83,0 9

Campo Verde/MT, 24 de Setembro de 2025.
ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO N° 003/2025 - 1º ADENDO

MODIFICADOR

LEILÃO ELETRÔNICO N° 003/2025
(PROCESSO N° 2301/2025 – SOLICITAÇÃO N° 2221/2025)

1º ADENDO MODIFICADOR
A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público, para conhe-
cimento de todos os interessados, que a data de realização da li-
citação referente ao leilão, cujo objeto é CONCESSÃO ONEROSA
DE USO DO ESPAÇO FÍSICO DE QUIOSQUES NA PARQUE RECANTO
DO SOL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE-MT,
DE USO EXCLUSIVO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL, foi alterada.
A nova data de abertura e disputa de lances será dia 15
(quinze) de outubro de 2025, às 08h30min (horário de Bra-
sília-DF), via plataforma LICITANET
O Edital completo, anexos e complementos poderão ser retirados
no site da Prefeitura Municipal de Campo Verde-MT, disponível no
endereço eletrônico: https://www.campoverde.mt.gov.br/ no por-
tal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licita-
net.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
disponível no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/. Para de-
mais informações: e-mail licitacao@campoverde.mt.gov.br / com-
pras@campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 3419-1244.

Campo Verde- MT, 23 de setembro de 2025.

Adriano de Paula
Agente de Contratação

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO QUADRAGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO

CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO DE GESTÃO Nº.
001/2022

EXTRATO DO QUADRAGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATU-
AL REFERENTE AO CONTRATO DE GESTÃO Nº. 001/2022, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAMPO VERDE, E O INSTITU-
TO SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS, PARA REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AD-
VINDAS DA UNIÃO, DESTINADAS AO CUMPRIMENTO DO PISO SA-
LARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM E PARTEIRAS, INSTITUÍDO PELA LEI 14.434/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE
Contratado: INSTITUTO SOCIAL DE SAÚDE SÃO LUCAS
Objeto: O valor a ser repassado de Assistência Financeira Com-
plementar à Convenente será R$ 118.236,24 (cento e dezoito mil,
duzentos e trinta e seis reais e vinte e quatro centavos), relativo
ao acerto de contas dos valores referentes à parcela do mês de
agosto/2025.
Data de Assinatura: 17 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1668/2025 DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ALTERANDO A LEI 1.564/2024 LOA DE

Quarta-feira, 24 de Setembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4829

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 214 Assinado Digitalmente

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
34
42
09
61
-e
60
e-
4f
33
-b
63
9-
51
38
c2
a8
ff
1a
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial conforme art. 41, Inciso II da Lei 4320/64, ao or-
çamento financeiro do exercício de 2025, por Superavit Financeiro no valor total de R$ 47.291,17 (Quarenta e Sete Mil duzentos
e noventa e um Reais dezessete Centavos) para a seguinte programação orçamentária:

Código Reduzido CODIGO NOVO
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saude
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica
Projeto Atividade 2424 Emenda Parl. Dep Gilberto Cattani TC 217/24
Elemento Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 2.621. Identificação das Transferências dos Estados
Detalhamento 0000603 Serviços Públicos de Saúde – Bloco Atenção Especializada
Valor R$ 6.025,07 Seis mil, vinte e cinco reais e sete centavos.

Código Reduzido CODIGO NOVO
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saude
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica
Projeto Atividade 2441 Emenda Parl. Dep Faissal Calil TC 341/24
Elemento Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 2.621. Transferência Fundo a Fundo de Recursos SUS
Detalhamento 3220000 Identificação das Trans. Dos Estados decorrentes de Emendas Parlamentares
Valor R$ 26.901,53 Vinte e Seis mil, novecentos e um reais e cinquenta e três centavos.

Código Reduzido CODIGO NOVO
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saude
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica
Projeto Atividade 2395 Emenda Parl. Dep Carlos Avallone 222/2024
Elemento Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo
Fonte de Recursos 2.621. Identificação das Transferências dos Estados
Detalhamento 0000603 Serviços Públicos de Saúde – Bloco Atenção Especializada
Valor R$ 2.927,99 Dois mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos.

Código Reduzido CODIGO NOVO
Órgão 05 Secretaria Municipal de Saude
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Sub Função 301 Atenção Básica
Programa 0004 Custeio das Ações de Saúde Publica
Projeto Atividade 2446 Emenda Parl. Dep Eugenio TC 357/2024
Elemento Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo
Fonte de Recursos 2.621. Transferência Fundo a Fundo de Recursos SUS
Detalhamento 3220000 Identificação das Trans. Dos Estados decorrentes de Emendas Parlamentares
Valor R$ 11.436,58 Onze mil, quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos.

Art. 2° - Para abertura do Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro mencionado no Art. 1º, será utilizado como recurso
aquele definido nos termos do Art. 43 §1º, inciso I, da Lei 4.320/64 apurado no resultado financeiro das cargas enviadas via sistema
Aplic para 2024 ANEXO, na fonte e detalhamento da fonte de recursos 621 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS
proveniente do Governo Estadual, de acordo com o Anexo Único da Resolução Normativa 43/2013 itens 7 e 9 do TCE – MT.
Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei nº 1129/2021,
incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023, Lei nº 1.517/2024
(LDO), incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei nº 1.564/
2024, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Canabrava do Norte - MT, em 16 de setembro de 2025.
_____________________________________

NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

Quarta-feira, 24 de Setembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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